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fjJ� da gólância f/Jal.wáua de 

Art 1o -

Estado de São Paulo 

LEI No 142, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1991 

t1ispõe sobt·e a SLlPlementaç:i:\o de verbas 
.. ' 

DOUTOR JOSé BOURABEBY, F't·efe i to Hun ic ipa 1 da 
Estância Ba lneá1·ia de Cai·aguatatltba. Faço sabe1-
que a cgm�ra Municipal aproVOll e EU pr�mulgo 
a segLtinte Lei� 

Fica abe1-to ao -Poder Executivo um cridito suple
mentai· da 01·d�m de CR$18,306 028,00(dezoito milh5es 
trezentos e seis mil e vinte e oito cruzei1·os) 
à conta .das seguintes verbas · 

2 fi-13 75 4282-12-ji�2-ficha no 124 
OLltros _serviços e e9ca1·gos. . CR$ 3 306.028,00 
2 11-13�75 4282-12-3231-ficha no,125 
S1,.tlJve11ç:io ·a Casa de Sadde Stel-
la Maris . ,CR$ 15.000 000,00 

. .' . ' 

Os 1·ectl1·sos 1�ara abertui·a do credito de que trat� 
C) artigo 1o. desta Lei, seri coberto com verbas 
1·epassadas ·pela Seci·etaria de Estado da Sa�de 
Esti Lej. entrará em vigo1· na data de sua publicac�o 
i·ev6�adas �s disposic5e� em contri1·i 
Caraguatat�lba, i de dezem ro e 19 

F'L1b 1 icado 11a Secão 
1<"1'91 

aos 16 
de dezemb1-o de 
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